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Portaria de redes. Nº 773/2022-GaB/siNd. Belém, 01 agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 05/2022-GaB/SiNd, de 
01/08/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria nº 04/2021-GaB/SiNd de 06/01/2021, 
publicada no doE, edição nº 34.453 de 07/01/2021, prorrogada pela 
PorTaria nº 22/2022-GaB/SiNd de 11/01/2022, publicada no doE, 
edição nº 34.838 de 19/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de 
que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Port. de redes/sUBst. Nº 774/2022-GaB/siNd. Belém, 21 de 
julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Sindicância Processual nº 30/2018-GAB/SIND de 
02/04/2018, publicado no doE edição nº 33.589 de 03/04/2018;
coNSidEraNdo o Memorando nº 729/2022, datado em 21/07/2022, da 
comissão sindicante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de 
que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente da Sindicância Processual nº 
30/2018-GaB/SiNd de 02/04/2018, publicado no doE edição nº 33.589 
de 03/04/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ PaMPloNa 
SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 775/2022-GaB/Pad Belém, 08 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/728943. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação 373/2021 exarada pela consultora jurídica 
da aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar SiMPlificado em desfavor do servidor M.c.M.J., matrícula nº 
5900153-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
acumulo de cargo, de acordo com o previsto nos 178, iV c/c 190, ii, § 2º 
da lei nº 5.810/94,
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula n° 54182576-2 e BrUNo Maia BaTiSTa 
n° 55588073-2., para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 (quinze) dias 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 776/2022-GaB/Pad Belém, 08 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/867088. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação do senhor ouvidor/Seduc, Seq. 15, e de 
acordo com Parecer nº 1344/2018 - NUJUr ,exarado pela consultora jurí-
dica do Estado.
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar SiMPlificado em desfavor do servidor a.c.S., matrícula nº 
57210724-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
acumulo de cargo, de acordo com o previsto nos art. 178, i, c/c art. 190, 
Xii, da lei Estadual nº 5.810/94.
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula n° 54182576-2 e BrUNo Maia BaTiSTa 
n° 55588073-2., para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 (quinze) dias 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 777/2022-GaB/Pad Belém, 08 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2020/869005. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação do senhor ouvidor/Seduc, Seq. 17, e de 
acordo com Parecer nº 1344/2018 - NUJUr ,exarado pela consultora jurí-
dica do Estado.
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor S. J. l., matrícula nº 449342-
1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de acumulo de 
cargo, de acordo com o previsto nos art. 178, i, c/c art. 190, Xii, da lei 
Estadual nº 5.810/94.
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores .alciNETE do So-
corro liMa da coSTa , matrícula n° 57211696-1 e fEliPE TEiXEira 
rEZENdE , matrícula n° 54197224-2., para sob a Presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorroga-
do até 15 (quinze) dias por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 838622
Portaria Nº 781/2022-GaB/Pad Belém, 09 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/216111. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela coordenação do Núcleo de 
Prevenção seq. 10
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor c.G.P., matrícula nº 6318550-
1 , pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de acumulo de 
cargo, de acordo com o previsto nos art. 178, i, c/c art. 190, Xii, da lei 
Estadual nº 5.810/94.
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula n° 54182576-2 e BrUNo Maia BaTiSTa 
n° 55588073-2., para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo 
inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 (quinze) dias 
por conveniência e necessidade da administração Pública;


